
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

7ª Sessão de 2025
(4ª Sessão Ordinária)
Data: 17/06/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Juiz Federal LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal RAFAEL ASSIS ALVES
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Não havendo impugnação, foi aprovada a
ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-
2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

RECURSO CÍVEL Nº 5000897-74.2024.4.02.5119/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JESSY FONTES NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA NEVES BARBOSA (OAB RJ217329)
ADVOGADO(A): MARCELA NASCIMENTO FRAGA (OAB RJ152704)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, AO JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE, COM A CONSEQUENTE CASSAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU
A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA EM FAVOR DO ORA RECORRIDO. DÊ-SE CIÊNCIA À
CEAB-DJ PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ENTENDER CABÍVEIS. RECORRENTE
EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5058564-72.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: CARLOS LUIS ALVES MICHEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN VENTURA (OAB RJ239485)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RENAN VENTURA POR CARLOS LUIS ALVES MICHEL

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000897-74.2024.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5000897-74.2024.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5058564-72.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5058564-72.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5001720-15.2023.4.02.5109/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA BAHIA DE SOUZA ALVES (OAB RJ232127)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDA BAHIA DE SOUZA ALVES
POR MARIA APARECIDA SILVA FERNANDES

RECURSO CÍVEL Nº 5006892-53.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: ROSEMARY DOMINGUES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS PONTES BERRIEL (OAB RJ217453)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER A ESPECIALIDADE
APENAS DO PERÍODO DE 01/07/1995 A 02/12/1998, AUTORIZANDO SUA CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM E A CONSEQUENTE REVISÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
DEVIDAS DESDE A DIB, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECORRENTE
PARCIALMENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VINICIUS PONTES BERRIEL POR
ROSEMARY DOMINGUES DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5004539-29.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: BRUNO LUIS SILVA DOS SANTOS (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EUNICE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ139379)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

INTERESSADO: HOSPITAL MUNICIPAL MOACYR RODRIGUES DO CARMO (INTERESSADO)

INTERESSADO: WALTER DA SILVA SANTOS (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007947-28.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 88)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULINA RENILDA DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EUNICE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ139379)

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O INSS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AO
PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA E MULTA DE 1% SOBRE O VALOR
DA CAUSA E INDENIZAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA CORRESPONDENTE A 5% SOBRE O VALOR
DA CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004029-21.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: IZAEL DINIZ DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARTHUR CARVALHO REIS (OAB RJ198465)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DESDE A DER E DIP NO PRIMEIRO DIA
DO MÊS DESTE JULGAMENTO E DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL LUIZ
CLAUDIO FLORES DA CUNHA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL CLEYDE
MUNIZ DA SILVA CARVALHO, A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER DO RECURSO CÍVEL EM FACE DA SENTENÇA E
NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS ADVOGADOS DO
RECORRIDO, SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98,
CAPUT E § 3º, DO CPC, UMA VEZ DEFERIDO AO DEVEDOR O BENEFÍCIO PROCESSUAL DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO
REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM., NOS
TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ARTHUR CARVALHO REIS POR IZAEL
DINIZ DA CUNHA

RECURSO CÍVEL Nº 5004467-07.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCIA ADRIANA DO NASCIMENTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELENE CASSIA DA SILVA SOARES (OAB AL016995)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA AO JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS.
RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: HELENE CASSIA DA SILVA SOARES POR
MARCIA ADRIANA DO NASCIMENTO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002024-62.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: MARCIA ALVES DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA GOMES PEREIRA (OAB RJ231851)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA (EVENTO 3.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAMILA GOMES PEREIRA POR MARCIA
ALVES DE LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5032906-46.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: DEBORA RAMOS DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PRISCILA RAMOS DA CONCEICAO (OAB RJ241160)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DE SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA À DEVEDORA.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PRISCILA RAMOS DA CONCEICAO POR
DEBORA RAMOS DA CONCEICAO

RECURSO CÍVEL Nº 5105543-97.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: MARCOS OTAVIO DA SILVA (SUCESSÃO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANDERSON ALVES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ159985)

RECORRENTE: VICTOR HUGO AZEVEDO DA SILVA (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): VANDERSON ALVES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ159985)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER COMO ESPECIAL APENAS O
PERÍODO DE 13/01/1978 E 27/01/1984, E CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR
APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM DIB NA DER E DIP NO
PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM, PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA. AGUARDA O
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VANDERSON ALVES DA SILVA FERREIRA
POR MARCOS OTAVIO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5008046-86.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: LUIS HENRIQUE RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANDAIRA MODESTO DA SILVA (OAB RJ181900)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ E CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (NB 633.867.642-1), DESDE 03/08/2022, DIA
IMEDIATAMENTE POSTERIOR À DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO, BEM COMO A
ALTERAR A DCB DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, CONCEDIDO NA
SENTENÇA, COM SUA FIXAÇÃO NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DA DATA DA
REIMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO SISTEMA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ANTE À INEXISTÊNCIA DE RECORRENTE EXCLUSIVO VENCIDO. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JANDAIRA MODESTO DA SILVA POR
LUIS HENRIQUE RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5009906-25.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 82)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OSVALDO BRAZIEL FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ171782)
ADVOGADO(A): ANDREA FARIA DE OLIVEIRA (OAB RJ167031)
ADVOGADO(A): GABRIELA RANGEL DE SANTANA (OAB RJ242508)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA: (1) SANAR O ERRO MATERIAL
APONTADO, RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELO
AUTOR NO EVENTO 26; E (2) DEIXAR DE CONHECER DO RECURSO DO INSS TAMBÉM
QUANTO À QUESTÃO RELATIVA AO PERÍODO DE SERVIÇO MILITAR, RESTABELECENDO A
SENTENÇA NO PONTO QUE DETERMINOU O CÔMPUTO DO PERÍODO DE 04/02/1985 A
04/02/1987. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: GABRIELA RANGEL DE SANTANA POR OSVALDO BRAZIEL FERREIRA
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RECURSO CÍVEL Nº 5010844-92.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: MARCIA MENEZES COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PRISCILA PIRES GONCALVES (OAB RJ225486)
ADVOGADO(A): MARCELLA DE OLIVEIRA AZEREDO (OAB RJ218431)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PELA REGRA DE TRANSIÇÃO DO
PEDÁGIO DE 50% (ART. 17 DA EC 103/2019), COM DIB EM 02/03/2023 (DER) E DIP NO PRIMEIRO
DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO, BEM COMO A PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ENTRE
A DIB E A DIP. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: PRISCILA PIRES GONCALVES POR MARCIA MENEZES COUTINHO

RECURSO CÍVEL Nº 5020271-96.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: EDMEIA BERNARDO DA SILVA RAIMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO MARQUES DE BRITO (OAB RJ108890)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, AFASTAR A
COISA JULGADA NO TOCANTE AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL,
ANTERIOR AO CASAMENTO, E NO MÉRITO, REFORMAR A SENTENÇA, COM CONDENAÇÃO
DO INSS A CONCEDER À AUTORA, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR MORTE
INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO MAURICIO RAIMUNDO, DESDE A DER, EM
09/03/2023, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A
TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS
PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: SERGIO MARQUES DE BRITO POR EDMEIA BERNARDO DA SILVA
RAIMUNDO

RECURSO CÍVEL Nº 5005621-69.2024.4.02.5104/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: LEIDI JANE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTÓRIA ASSUNÇÃO MARINS (OAB RJ243427)
ADVOGADO(A): JENNIFER MAGALHAES DE PAULA (OAB RJ187714)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE A DEMANDA PARA CONDENAR O RECORRIDO A CONCEDER À
RECORRENTE O AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 31/649.151.857-8, COM FIXAÇÃO
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DA DIB NA DER, EM 12/04/2024, E DA DCB EM TRINTA DIAS A CONTAR DA SUA EFETIVA
IMPLANTAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ANTERIORMENTE EXPENDIDA, ASSIM
COMO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE ENTÃO, CORRIGIDAS
MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC, CONFORME O DISPOSTO NA EC 113/2021, COM
ABSORÇÃO DOS JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO, CONFORME A CITADA EMENDA
CONSTITUCIONAL. RECORRENTE EXITOSA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.
PREFERÊNCIA: JENNIFER MAGALHAES DE PAULA POR LEIDI JANE DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5005210-21.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: ROSIMERI MACHADO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): ANALICE BARBOSA MARTINS (OAB RJ208786)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO DO INSS A
CONCEDER À AUTORA, NA QUALIDADE DE COMPANHEIRA, EM CARÁTER VITALÍCIO, A
PENSÃO POR MORTE A SER INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO RUBEM SILVA FARIA, A
PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 26/10/2022, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A
TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS
PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR ROSIMERI MACHADO DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5009889-72.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELZA RIBEIRO GOMES ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELBA MARA WILMEN BARCELOS DE AZEVEDO (OAB RJ187604)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ELBA MARA WILMEN BARCELOS DE AZEVEDO POR ELZA RIBEIRO GOMES
ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5031986-72.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: SUELI IVO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE ANDRADE PASSOS (OAB RJ172834)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA JULGAR
PROCEDENTE A DEMANDA E CONDENAR O RECORRIDO A CONCEDER EM FAVOR DA
RECORRENTE A PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA DE SEU COMPANHEIRO, FRANCISCO
DE ASSIS BARBOSA DA SILVA, COM FIXAÇÃO DA DIB EM 15/07/2021, MESMA DATA DE
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS, JÁ QUE A DER É DE
11/08/2021, ASSIM COMO A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE ENTÃO
CORRIGIDAS MONETARIAMENTE PELO INPC ATÉ 08/12/2021 E PELA TAXA SELIC DESDE
09/12/2021, NA FORMA DISPOSTA NA EC 113/2021, COM OS JUROS DE MORA ABSORVIDOS POR
ESTA ÚLTIMA, PORQUE A CITAÇÃO DO RECORRIDO FOI JÁ QUANDO VIGENTES ESTAS
NOVAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. RECORRENTE EXITOSA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: VANESSA DE ANDRADE PASSOS POR SUELI IVO

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5037379-41.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 2)

IMPETRANTE: DARLEY OTHO DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO(A): PAULO FABIANO AMADO ROSA (OAB RJ213457)

IMPETRADO: 2ª TURMA RECURSAL - 1º JUIZ RELATOR (RJ)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
IMPROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ARTIGO 25 DA LEI 12.016/2009). A PARTE
IMPETRANTE DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS JUDICIAIS DO PRESENTE FEITO,
PRECARIAMENTE DISPENSADAS NO ATO DA IMPETRAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS. EM
CASO NEGATIVO, DEVERÁ SER REMETIDA INFORMAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA FEDERAL
PARA A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. REMETA-SE CÓPIA DO ACÓRDÃO PARA O PROCESSO
ORIGINÁRIO. CERTIFICADO O DECURSO DO PRAZO RECURSAL EM FACE DESTE
JULGAMENTO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000909-88.2024.4.02.5119/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: MARCELO MARCONDES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA
CONDENAR O RECORRIDO A CONCEDER AO RECORRENTE O PRETENDIDO AUXÍLIO-
ACIDENTE, COM A FIXAÇÃO DA DIB EM 27/12/2012, DATA EM QUE FIXADO TAMBÉM O
TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO DO ORA
RECORRIDO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, APLICANDO-LHE OS
EFEITOS DA PRESCRIÇÃO SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS ATÉ 28/05/2019, DECLARANDO A
EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS A PARTIR DE 29/05/2019 EM DIANTE, QUE
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DEVEM SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE DESDE O VENCIMENTO DE CADA UMA PELO
INPC ATÉ 08/12/2021, E PELA TAXA SELIC A PARTIR DE 09/12/2021, NA FORMA DO DISPOSTO
NA EC 113/2021, COM COMPENSAÇÃO DA MORA ABSORVIDA PELA APLICAÇÃO ÚNICA DA
TAXA SELIC NA FORMA DA DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL REFERIDA. RECORRENTE
EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009673-14.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JUSIMARA SAMPAIO FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA BRAGA SMARZARO (OAB RJ128329)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5088113-30.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: JOZELIA GAMA DE OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JHONATTAN GUIMARAES REIS (OAB RJ215802)
ADVOGADO(A): ANDRE MIRANDA COUTO (OAB RJ202952)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO DO INSS A CONCEDER À
AUTORA, NA QUALIDADE DE CÔNJUGE, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR MORTE A
SER INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO NERCIO RODRIGUES DA SILVA, A PARTIR DA
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 22/08/2023, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A
TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS
PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001414-49.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ADRIANA DE OLIVEIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA EMILIA BARBOSA FARIA SANTOS (OAB RJ110046)
ADVOGADO(A): FELIPE DE OLIVEIRA RODRIGUES
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA E CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE À INEXISTÊNCIA DE RECORRENTE
EXCLUSIVO VENCIDO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5132058-72.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: DAYSE GUIMARAES DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANIA DE ALENCAR BARRETO (OAB RJ046145)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR
PROCESSAMENTO DA AÇÃO, COM A REABERTURA DA FASE DE INSTRUÇÃO PARA
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000298-18.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: JORGE RAMOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EMERSON MACHADO PORTO (OAB RJ126844)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER COMO ESPECIAL APENAS
O TRABALHO PRESTADO NOS PERÍODOS DE 04/09/1995 A 05/03/1997 NA EMPRESA TELE RIO
ELETRO DOMÉSTICOS LTDA E DE 17/11/2014 A 31/01/2015 NO CONSÓRCIO LINHA 4 SUL CL4S.
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000546-44.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: ALDELINA QUINTO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO RODRIGUES LIMA (OAB RJ200785)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE DECLARAR NULA A SENTENÇA E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA SER OPORTUNIZADA A
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5013338-27.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL CAMPOS MARQUES (OAB RJ162358)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RAFAEL BRASIEL RINALDI

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONVERTER O AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A
PARTIR DE 24/11/2023, MANTIDA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE 16/08/2023 ATÉ A DATA DA CONVERSÃO. NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006149-23.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: DEISE CRISTIANE DOS SANTOS GOMES OLIVEIRA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DA PRESENTE REMESSA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO PORQUE
INEXISTE RECORRENTE VENCIDO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001116-05.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 102)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5001409-09.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DA SILVA TUBIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE GOES DELZI (OAB RJ162042)
ADVOGADO(A): JEFFERSON MOZA DO NASCIMENTO SCARPINI (OAB RJ217391)
PERITO: HANNA CONDE CARVALHO NACHBAR

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REJEITAR O PEDIDO DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. EVENTUAL REPETIÇÃO
DOS VALORES DECORRENTES DA CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO
DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA
NESTA AÇÃO, CONFORME ENTENDIMENTO DESTA TURMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5008788-65.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 104)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DANIELE PEREIRA MARGARIDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO MEDEIROS MENDONCA (OAB RJ152710)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ULYSSES SCHETTINI DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA TÃO SOMENTE SANAR A OBSCURIDADE NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000378-39.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: GILVANDA PEREIRA DE LIMA DE SOUZA
(CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: ESTER VITORIA PEREIRA DE LIMA DE SOUZA (RELATIVAMENTE INCAPAZ
(ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO PARA REJEITAR O PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EVENTUAL REPETIÇÃO DOS
VALORES DECORRENTES DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA DEVERÁ SER OBJETO
DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA ADMINISTRATIVA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014460-02.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: YASMIN BRENDA DA COSTA VIANNA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUREMA CONCEICAO CALDAS BATISTA (OAB RJ058801)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JANAINA DE JESUS DA COSTA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUREMA CONCEICAO CALDAS BATISTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007210-82.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARLENE CARDOSO MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEPHANIE DE ARAUJO GONCALVES (OAB RJ227394)
ADVOGADO(A): DEBORA NOE DE CASTRO KNUST (OAB RJ207390)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA AUTORIZAR O DESCONTO INTEGRAL
DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE LOAS DESDE 16/09/2021. DÊ-SE VISTA DOS AUTOS
AO MPF, PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS QUE ENTENDER CABÍVEIS. RECORRENTE
PARCIALMENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001153-12.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: ANA PAULA REZENDE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): TAMIRES DOS SANTOS CORREA (OAB RJ217154)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR, DE
OFÍCIO, A NULIDADE DA SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. RECURSO PREJUDICADO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5056453-81.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 24ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 13ª VF DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR(A): ANDREIA PISTONO VITALINO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO, PARA DECLARAR COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO
FEITO DE ORIGEM O JUÍZO SUSCITANTE (24ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, COM
COMPETÊNCIA CÍVEL - ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2024/000551). INTIMEM-SE.
COMUNIQUEM-SE AOS JUÍZOS EM CONFLITO PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. APÓS,
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000075-36.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 97)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARLENE FERREIRA DE QUEIROZ SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO BARRETO DO NASCIMENTO (OAB RJ209676)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SHEILA GILSELLE COSTA DE OLIVEIRA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 01/07/2025, NOS TERMOS DO ART. 935 DO
CPC. SUSTENTOU ORALMENTE A ADVOGADA BRENDA FELICIANO DINIZ, OAB/RJ 256.369.

RECURSO CÍVEL Nº 5001067-32.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 98)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: JORGE HENRIQUE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALICE LIMA DE MATTOS SARMENTO (OAB RJ145353)
ADVOGADO(A): MARISA LIMA DE MATTOS (OAB RJ107787)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

ADIADO O JULGAMENTO PARA SESSÃO DO DIA 01/07/2025, NOS TERMOS DO ART. 935 DO
CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5016754-20.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: FERNANDA SILVA DA SILVEIRA NADAIS (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO DOS SANTOS NADAIS (OAB RJ244855)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 01/07/2025, NOS TERMOS DO ART. 935 DO
CPC.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JORGE ANTONIO DOS SANTOS NADAIS POR
FERNANDA SILVA DA SILVEIRA NADAIS

RECURSO CÍVEL Nº 0202652-28.2017.4.02.5170/RJ (PAUTA: 111)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: SILVIO MARCIANO FERREIRA
ADVOGADO(A): LEONARDO BARRETO VENTURA (OAB RJ104085)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 0112407-19.2017.4.02.5154/RJ (PAUTA: 125)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: ROSA CUSTODIA DE PAULA PEREIRA
ADVOGADO(A): RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI (OAB SP184479)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5059346-84.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARCIA ROCHA CONDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO BARROS BOMFIM (OAB RJ111209)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5055160-47.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: EDUARDO CORREA KLEM (AUTOR)
ADVOGADO(A): IARA ENCARNACAO MACEDO (OAB ES023085)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004105-69.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE PARA
FIXAR O TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO DO
ORA RECORRIDO À CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 25% SOBRE OS PROVENTOS DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 32/514.912.000-2 DA ORA RECORRENTE EM 03/2005,
APLICANDO-LHE OS EFEITOS DA PRESCRIÇÃO SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS ATÉ
03/07/2018, DECLARANDO A EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS A PARTIR DE
04/07/2018 EM DIANTE, QUE DEVEM SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE DESDE O
VENCIMENTO DE CADA UMA PELO INPC ATÉ 08/12/2021, E PELA TAXA SELIC A PARTIR DE
09/12/2021, NA FORMA DO DISPOSTO NA EC 113/2021, COM COMPENSAÇÃO DA MORA
ABSORVIDA PELA APLICAÇÃO ÚNICA DA TAXA SELIC NA FORMA DA DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL REFERIDA. RECORRENTE EXITOSA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006234-92.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: OZIEL BATISTA RODRIGUES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): RAFAEL PEREIRA PESSANHA (OAB RJ254746)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, ANTE A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO DEVEDOR (EV. 10).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000549-80.2024.4.02.5111/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: FLAVIA PEREIRA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICH HÜTTNER (OAB PR056868)
ADVOGADO(A): ADELINO VENTURI JUNIOR (OAB PR027058)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E PROVÊ-LOS EM PARTE, COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA
SUPRIMIR A OMISSÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA REFERENDADA, PARA MODIFICAR EM
PARTE O RESULTADO DO JULGAMENTO, PARA RECONHECER A NATUREZA ESPECIAL DO
PERÍODO DE TRABALHO DE 03/05/1999 A 13/03/2023 E JULGAR A DEMANDA IMPROCEDENTE
QUANTO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES NÃO
CONFLITANTES COM O PRESENTE JULGADO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007987-84.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: REGINA CELIA MACEDO JARDIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO DE SOUZA SENDRA (OAB RJ206750)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO
DA RECORRIDA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, ATÉ A EFETIVA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO
REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005111-73.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: MARCO AURELIO DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA DA SILVA PENA (OAB RJ148820)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNNO DANTAS
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RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA
LIMITAR A APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA COISA JULGADA FORMAL E MATERIAL ORIGINADA
NO ANTERIOR PROCESSO 5007030-39.2018.4.02.5121/RJ A 19/03/2019, E, DANDO
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO DO MÉRITO, JULGAR A DEMANDA DOS PRESENTES
AUTOS IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA.
RECORRENTE EXITOSO EM PARTE RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5061676-49.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ADELIO BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEJAINE FERREIRA CERQUEIRA (OAB RJ236516)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR EM PARTE A
SENTENÇA, PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO QUANTO AO PEDIDO
DE RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS DO PERÍODO
DE TRABALHO DO RECORRENTE DE 08/11/2002 A 10/01/2013, PARA LHE CONFERIR A
OPORTUNIDADE DE RENOVAR A SUA PRETENSÃO EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO, DOTADO
DE PROVA TÉCNICA ADEQUADA. RECORRENTE EXITOSO, AINDA QUE EM PARTE DE SEU
APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004680-83.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JANES FERNANDES PORFIRIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAYONARA DE FREITAS (OAB RJ207601)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL, E POR DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DECLARAR A NULIDADE DE PARTE
DA SENTENÇA, POR SUA NATUREZA EXTRA PETITA, NA PARTE EM QUE DISPÔS SOBRE A
EXISTÊNCIA, DURAÇÃO E VALIDADE DOS VÍNCULOS DE EMPREGO E PERÍODOS DE
TRABALHO DO RECORRIDO DE 03/05/2009 A 26/04/2012, DE 03/06/2013 A 21/12/2013 E DE
04/02/2014 A 10/07/2015, MANTIDAS INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES SENTENCIAIS,
NAQUILO QUE NÃO CONFLITEM COM O PRESENTE JULGAMENTO. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001856-90.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ROBERTO MENDONCA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA (OAB RJ124685)
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS CÍVEIS, DAR PROVIMENTO EM PARTE ÀQUELE DO DEMANDANTE E NEGAR
PROVIMENTO ÀQUELE DO DEMANDADO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE, PARA
CONDENAR O DEMANDADO A CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
AO DEMANDANTE, COM FIXAÇÃO DA DIB NA DER, EM 16/09/2022, E DO TERMO INICIAL DE
GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS EM MESMA DATA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA EXPENDIDA, ASSIM COMO A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE ENTÃO
CORRIGIDAS MONETARIAMENTE DESDE O VENCIMENTO DE CADA PARCELA PELA
APLICAÇÃO ÚNICA DA TAXA SELIC, NA FORMA DO DISPOSTO NA EMENDA
CONSTITUCIONAL 113/2021, QUE SERVIRÁ TAMBÉM À COMPENSAÇÃO DOS JUROS DE
MORA. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE
EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004172-67.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANO CRUZ DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA ABREU DE SOUZA (OAB RJ208311)

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM
PARTE, PARA FAZER CONSTAR EM SUA PARTE DISPOSITIVA QUE O AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 31/646.586.874-5 DEVERÁ SER MANTIDO ATIVO ATÉ 27/05/2027
(NOVA DCB), FIXADA EM DOIS ANOS A PARTIR DESTE JULGAMENTO, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, SEM PREJUÍZO DO SEU DIREITO A PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO NOS QUINZE ÚLTIMOS DIAS DESTE PRAZO, BEM COMO PARA AFASTAR A
OBRIGATORIEDADE DO RECORRENTE SUBMETÊ-LO AO EXAME DE ELEGIBILIDADE AO
PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, E DELE SE SUBMETER A ESTE, ENQUANTO
HOUVER INDICAÇÃO DE TRATAMENTO POTENCIALMENTE APTO À RECUPERAÇÃO DE SUA
CAPACIDADE AO TRABALHO HABITUAL QUE DESEMPENHAVA E SEM SUA OPOSIÇÃO A A
ESTE SE SUBMETER, MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA NÃO
CONFLITANTES COM ESTE JULGAMENTO. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE RELEVANTE
DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003952-54.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JANAINA CELESTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR HELENO DUARTE TAVARES (OAB RJ174867)

PERITO: MARCO ANTONIO PIRES DE ANDRADE

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, AO JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE, COM A CONSEQUENTE CASSAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU
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A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA EM FAVOR DA ORA RECORRIDA. DÊ-SE CIÊNCIA À
CEAB-DJ PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ENTENDER CABÍVEIS. RECORRENTE
EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5131527-15.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: ANDRE BENAYON DE MELO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DOS SANTOS PINA (OAB RJ143109)

RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: GABRIEL ROZALINO BENAYON DE MELO (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR,
CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): ADRIANA DOS SANTOS PINA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO DEMANDANTE E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE E POR CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DO DEMANDADO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA EM PARTE PARA ACRESCER À CONDENAÇÃO DO DEMANDADO A OBRIGAÇÃO
DE CONCEDER AO DEMANDANTE A APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE
COM O ACRÉCIMO DE 25% SOBRE SEUS PROVENTOS, DESDE A DATA DA CITAÇÃO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES
SENTENCIAIS NÃO INCOMPATÍVEIS COM O PRESENTE JULGAMENTO. AMBAS AS PARTES
RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE
SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005374-63.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MEIRELES GOMES DE OLIVEIRA (OAB RJ248769)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS POR ARBITRAMENTO EM R$1.000,00, ANTE A
MANIFESTA DISSOCIAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA COM AQUELE DA DISCUSSÃO
JURÍDICA SUBJACENTE, COM SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO
NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º, DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA EM
SENTENÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5040657-50.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS
SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DE NOVA IGUAÇU
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: LAYSA AGUIAR PEREIRA
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES
INTERESSADO: ELIS PEDRO AGUIAR PEREIRA
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, NA SUA MODALIDADE NEGATIVA, PARA DECLARAR
COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO 5000736-33.2025.4.02.5118/RJ O JUÍZO
SUSCITANTE, DO JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS, PELOS
FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. OS JUÍZOS EM CONFLITO SÃO AUTOMATICAMENTE
CIENTIFICADOS PELO SISTEMA E-PROC. DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS.
CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZOS RECURSAIS EM FACE DO PRESENTE JULGAMENTO,
DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE ELETRONICAMENTE ESTES
AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5120153-02.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: WILMA VIEIRA CHERFAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ALMEIDA DA SILVA (OAB RJ084746)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, UMA VEZ DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA À DEVEDORA (EV. 4).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5108437-75.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: FRANCO MARCELO PASTURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA AUGUSTA GRAVINA PORTILHO LOJA (OAB RJ235692)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: CHEFE DA AGÊNCIA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA JULGAR
PROCEDENTE A DEMANDA E CONDENAR O RECORRIDO A RESTABELECER EM FAVOR DO
RECORRENTE A SUA PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA 21/190.368.595-5, DEVIDA EM
RAZÃO DA MORTE DE SEU COMPANHEIRO RAUL GONÇALVES RIBEIRO NETO, COM A
REATIVAÇÃO DEVIDA DESDE 01/06/2023, ASSIM COMO A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS DESDE ENTÃO, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC, DESDE O
VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO, NA FORMA DISPOSTA NA EC 113/2021, COM ABSORÇÃO
DOS JUROS DE MORA CONFORME ESTAS NOVAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS, JÁ QUE
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NÃO HÁ CRÉDITOS E NEM A CITAÇÃO É ANTERIOR A 09/12/2021. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003582-06.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: CIRLETE COUTO RAIMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM A
SUSPENSÃO DE SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, JÁ QUE DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA À DEVEDORA (EV. 3). CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000625-74.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: MAGDALENE RODRIGUES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON SANTOS VIEIRA (OAB RJ187532)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA JULGAR A
DEMANDA PROCEDENTE E CONDENAR O RECORRIDO A CONCEDER À RECORRENTE O
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO SALÁRIO-MATERNIDADE, EM RAZÃO DO NASCIMENTO DE
SEU FILHO JOÃO VICTOR RODRIGUES NUNES, EM 04/11/2023, SENDO DEVIDO ATÉ 03/03/2024,
QUANDO COMPLETADO O SEU PRAZO DE CENTO E VINTE DIAS, CONFORME RMI A SER
APURADA NO MOMENTO DA IMPLANTAÇÃO EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO, EM
CUMPRIMENTO AO PRESENTE JULGADO, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS PELA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC, DESDE O VENCIMENTO DE CADA
PRESTAÇÃO, CONFORME O DISPOSTO NA EC 113/2021, QUE SERVIRÁ TAMBÉM, E EM
APLICAÇÃO ÚNICA, À COMPENSAÇÃO DA MORA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ANTERIORMENTE EXPENDIDA. RECORRENTE EXITOSA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006916-47.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LETICIA MOTHE QUEIROZ CORDEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE DANTAS CAMPOS DOS REIS (OAB RJ235279)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO
DA RECORRIDA, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA ATÉ A
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IMPLANTAÇÃO DO SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004256-02.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 26)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MARIANA GONCALVES DA SILVA (SUCESSOR)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NICOLAS MOTTA PACHECO (OAB RJ180828)
ADVOGADO(A): GISELE MOREIRA CAMPOS PACHECO (OAB RJ141329)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: LUIZ BERNARD DA COSTA GONCALVES
(SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NICOLAS MOTTA PACHECO (OAB RJ180828)
ADVOGADO(A): GISELE MOREIRA CAMPOS PACHECO (OAB RJ141329)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
INTERESSADO: FLAVIA DA COSTA GONCALVES (SUCESSÃO) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA AOS
DEVEDORES NO PRESENTE VOTO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5134067-36.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO CALADO MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS CAVERZAN ALVES BARBOSA (OAB RJ228558)
ADVOGADO(A): MATHEUS FREITAS SILVA (OAB RJ233637)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA EXTINGUIR O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTIME-SE A CEAB PARA IMEDIATA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO
DEFERIDO NA SENTENÇA. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002882-87.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: SERGIO DOS SANTOS GENEROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA LOPES NEVES (OAB ES031854)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS PARA CONDENAR O INSS A AVERBAR,
NO CNIS, A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 25/09/1991 A 31/12/1996, ÉPOCA EM QUE O
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AUTOR LABOROU PERANTE A ARTESANIA ESTAMPARIA DE MACAE LTDA. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005898-49.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HILMA RODRIGUES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
AUTORA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001700-75.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: JOANA MARCIA FERREIRA VICENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA CRISTINA DOS SANTOS AMARO (OAB RJ215293)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
CONCEDER À PARTE AUTORA O AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, NO PERÍODO
DE 15/02/2023 A 01/03/2023, PAGANDO OS VALORES RESPECTIVOS, MONETARIAMENTE
CORRIGIDOS E ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000563-55.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: FLAVIO DE JESUS QUEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA LOPES BAPTISTA (OAB RJ234731)
ADVOGADO(A): CAMILLA SOUSA HAUBRICH (OAB RJ234404)
ADVOGADO(A): JULIA TONELI LORETTI CUNHA (OAB RJ245945)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO ACOSTADO NO EVENTO 77, FICANDO MANTIDA A
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO AUTOR. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001011-13.2024.4.02.5119/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: DENISE CARNEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MARCOS MARIANO (OAB RJ151160)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA DEFIRO, TENDO EM VISTA A DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ANEXADA NO EVENTO 1.5. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031740-76.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: KATIA CRISTINA RODRIGUES PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA BARBOSA FERREIRA ROQUE (OAB RJ190424)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 36.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005172-02.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: PAULO SERGIO OLIVEIRA DA MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA PEREIRA OLIVEIRA (OAB RJ234999)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: TATIANA DA COSTA OLIVEIRA DA MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA PEREIRA OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
CONCEDIDA (EVENTO 12.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006139-41.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: RUAN VITOR DA SILVA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): OLDAIR PAULO BORGES (OAB RJ156977)
ADVOGADO(A): RENAN PAULO BORGES (OAB RJ225905)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, A FIM DE QUE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC/LOAS) SEJA CONCEDIDO A PARTIR DE 21/07/2023, DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. VENCEDORA A
PARTE RECORRENTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM
CUSTAS PROCESSUAIS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5110995-20.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCINEIDE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILZA PINTO DA SILVA (OAB RJ083008)

PERITO: FRANCISCO VALENTE

PERITO: BRUNNO DANTAS
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, FICANDO CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. VENCEDOR O RECORRENTE NA INSTÂNCIA RECURSAL, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ART.
55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001;
ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002722-86.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOCILEI DA SILVA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELLEN DOS SANTOS CASTRO (OAB RJ146085)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, FICANDO CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. VENCEDOR O RECORRENTE NA INSTÂNCIA RECURSAL, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ART.
55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001;
ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007052-63.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAX MAIA COUTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBERTO PINTO DE MELO (OAB RJ196110)
RECORRIDO: DEIZILENE MAIA COUTO (PAIS) (AUTOR)
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, FICANDO CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. VENCEDOR O RECORRENTE NA INSTÂNCIA RECURSAL, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ART.
55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001;
ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001760-24.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: PATRICIA DONATI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA PEREIRA REIS (OAB RJ240156)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001854-26.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: SILVANA MERI CHAGAS DOS SANTOS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO JUAN DE AZEVEDO ARAUJO (OAB RJ225897)
ADVOGADO(A): ALCILENIO JUNIO DOS SANTOS TAVARES (OAB RJ239729)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: BASSAM MOUSSALLEM

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO SALES DE SOUZA (INTERESSADO)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003159-36.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: ANTONIO SATIRO BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE MARIA DO NASCIMENTO TRINDADE (OAB MG154559)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: LUIZ FELIPE PINTO DUARTE
INTERESSADO: REBECA TELES SATIRO (AUTOR)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA DEFIRO COM BASE NA DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ANEXADA NO EVENTO 9.1. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000946-60.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: AYLLA MARTINS DE ALMEIDA SANTANA LEAL (REPRESENTADO - ART. 10,
LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA GARCIA (OAB RJ119362)
RECORRIDO: LIZMAILLEN MARTINS DE ALMEIDA SANTANA LEAL (REPRESENTANTE)
(AUTOR)

RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSS E DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE
EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002938-56.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRENTE: DENILZA DE MEDEIROS MACARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO MAIA DE ALMEIDA ARAUJO (OAB RJ182162)

RECORRIDO: OS MESMOS
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA, A
FIM DE RECONHECER LEGÍTIMOS OS DESCONTOS REALIZADOS PELO RÉU, NA
COMPETÊNCIA 02/2024, POR CORRESPONDEREM AO AJUSTE FINANCEIRO RELATIVO AO
PERÍODO DE 15/08/2023 A 29/02/2024, EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE,
COM MESMA DIB/DIP, SENDO INCABÍVEL A RESPECTIVA DEVOLUÇÃO; E CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. AMBAS AS PARTES RECORRERAM,
LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE,
QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5019142-90.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EDI DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA

PERITO: BRUNNO DANTAS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, FICANDO CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. VENCEDOR O RECORRENTE NA INSTÂNCIA RECURSAL, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ART.
55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001;
ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011192-04.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: DEIZE PACHECO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO ELIEZER DE FREITAS OLIVEIRA (OAB RJ138008)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA E DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E, CONSEQUENTEMENTE, JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DECLINADO NA PETIÇÃO INICIAL. INTIME-SE A CEAB PARA
CESSAR A APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE DEFERIDA NA SENTENÇA.
AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO
INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001191-41.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: GILDA JOAQUIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)

RECORRENTE: ROSIMERE JOAQUIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)
RECORRENTE: GILBERTO ANTONIO JOAQUIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)

RECORRENTE: MARCOS ANDRE JOAQUIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES, E, DE OFÍCIO, REFORMAR A SENTENÇA
PARA DECLARAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO,
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COM FULCRO NO ART. 487, II DO CPC/15. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 21.1). APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010079-87.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IVANILDA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROARA SANTOS DE SOUZA (OAB RJ240266)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DA AUTORA. INTIME-SE A CEAB PARA PROMOVER A IMEDIATA CESSAÇÃO DO
BENEFÍCIO DEFERIDO NA SENTENÇA DO EVENTO 30. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001016-21.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: ALINE DA SILVA BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A
REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA, DE FORMA A SER OPORTUNIZADA À AUTORA A
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, COM O OBJETIVO DE COMPROVAR A SUA QUALIDADE DE
COMPANHEIRA DO FALECIDO SEGURADO ADEIL VIEIRA NAVEGA, ATÉ A DATA DO ÓBITO.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003259-35.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: TANIA MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA PEREIRA MARQUES (OAB RJ216671)
ADVOGADO(A): ROBERTO CARLOS ALVES DE MELO (OAB RJ161114)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO DO INSS A CONCEDER À
AUTORA, NA QUALIDADE DE CÔNJUGE, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR MORTE A
SER INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO ANTONIO PEDRO DOS SANTOS, A PARTIR DA
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 17/08/2022, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A
TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS
PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5013170-25.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 55)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSILENE KAPPLER FERREIRA KLAYN PINTO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA PASSOS BONNIN (OAB RJ174029)
ADVOGADO(A): ANTONILSON PEREIRA RIBEIRO (OAB RJ200886)

RECORRIDO: MIGUEL KAPPLER KLAYN (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA PASSOS BONNIN (OAB RJ174029)
ADVOGADO(A): ANTONILSON PEREIRA RIBEIRO (OAB RJ200886)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO ACOSTADO NO EVENTO 138.1, FICANDO MANTIDA A
DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003179-88.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: ALEXANDRA DE SOUZA RODRIGUES SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FATIMA CRISTINA SILVA LOPES (OAB RJ075586)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAYZA DE SOUZA PINHEIRO (RÉU)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
RECORRIDO: KATHELLYN DE SOUZA PINHEIRO (RÉU)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 21.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032669-12.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: LUANA DA SILVA LEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JENNIFER DAMASCENO FERRÃO (OAB RJ253690)
ADVOGADO(A): MARCOS RHUAN SANTOS DE SOUZA (OAB RJ256641)
ADVOGADO(A): SARAH PORTELA DE SOUZA (OAB RJ259849)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 46.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007829-08.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CECILIA RIBEIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO ALVES DA SILVEIRA (OAB RJ197191)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ANDREIA DE MATTOS RIBEIRO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO ALVES DA SILVEIRA (OAB RJ197191)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO ACOSTADO NO EVENTO 98, FICANDO MANTIDA A
DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007151-40.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 61)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JORGE LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): KELLY OLIVEIRA GARCIA CAMPOS (OAB RJ231579)
ADVOGADO(A): DANIELLA DUARTE LOPES (OAB RJ118088)
ADVOGADO(A): BRUNO GUSTAVO NEIVA BATISTA (OAB RJ184140)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : SETOR DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAIS
DE NITERÓI - CUMPRIMENTO
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO, PORQUE SATISFEITOS OS REQUISITOS LEGAIS, MAS NEGO-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003917-07.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: SOLANGE DO CARMO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS RODRIGUES (OAB RJ068527)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010924-81.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 66)
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RECORRENTE: SOLANGE SOARES LARRAT (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA LUZIA JOSE DE SOUZA (OAB RJ074858)
ADVOGADO(A): NELSON DE AZEVEDO (OAB RJ112139)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE CONFORME O ART. 18 DA
EC 103/2019, COM DIB EM 14/11/2022 (REAFIRMAÇÃO DA DER) E DIP NO PRIMEIRO DIA DO
MÊS DESTE JULGAMENTO, BEM COMO A PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ENTRE A DIB E
A DIP. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001623-87.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROBERTO ROSSIGNOLI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HAHN DA COSTA NUNES (OAB RJ107851)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010556-26.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: NAPOLEAO GOMES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALECSANDRA FIRMINO TEIXEIRA RESENDE

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016105-62.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TANIA LUCIA MONTEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA DA SILVA LUCAS (OAB RJ222786)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
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SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007535-63.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: MARIA NEIDE DE ALMEIDA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO (OAB RJ154311)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5072921-28.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: CONSTANCIO JOSE PEREIRA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): IGOR ALVES SCHWARZ (OAB RJ176203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA,
OPORTUNIZANDO AO JUÍZO QUE FAÇA UMA ANÁLISE EXAURIENTE DOS PEDIDOS
FORMULADOS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5079083-05.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: MONICA DOS REIS ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010259-40.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: LESI CONCEICAO TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZA DE NOVAIS BARRETO (OAB RJ055647)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007535-63.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5007535-63.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5072921-28.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5072921-28.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5079083-05.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5079083-05.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010259-40.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5010259-40.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001231-18.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: MARLI ANCELINO DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: LICIA OLIVEIRA RESENDE
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016686-77.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SERGIO DA SILVA MOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS AZEVEDO DE ABREU (OAB RS125230)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001769-02.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROBERTO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA MONTEIRO DE FREITAS (OAB RJ217321)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5101478-88.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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RECURSO CÍVEL Nº 5005024-13.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO BATISTA VIEIRA JARDIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): DILVANA ALMEIDA RAMOS JAEGGE (OAB RJ226453)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001917-25.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: JOSE GERALDO MARTINS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DETERMINANDO O RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5085029-89.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: IVONETE RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA DE MATOS FERNANDES (OAB RJ190234)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A ESPECIALIDADE DAS ATIVIDADES
EXERCIDAS PELA RECORRENTE NOS PERÍODOS DE 08/08/2001 A 02/07/2017 E 31/07/2019 A
13/11/2019 E CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM DIB EM 04/08/2021 E DIP NO
PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO, BEM COMO A PAGAR AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS ENTRE A DIB E A DIP.

RECURSO CÍVEL Nº 5069409-03.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: MARCELO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERLENE CHAVES SILVA (OAB RJ122898)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FELIPE WAGNER DA SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005024-13.2023.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5005024-13.2023.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001917-25.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5001917-25.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5085029-89.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5085029-89.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5069409-03.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5069409-03.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
EMBARGO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA SUPRIR A OMISSÃO RECONHECIDA E, EM
CONSEQUÊNCIA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, POR AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA
FIXADA COMO INÍCIO DA NOVA INCAPACIDADE (26/02/2024). PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005134-12.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALINE SILVEIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LYGIA OLIVEIRA TARDIN ROZEIRA (OAB RJ146013)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000392-22.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: LEVI ANTONIO CORACAO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIAS AMORIM DOS SANTOS (OAB RJ196526)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5056537-53.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: SANDRO DE LIMA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX SERRA CANDIDO (OAB RJ237762)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005689-44.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: SAMUEL NUNES DE ALVARENGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SADINOEL OLIVEIRA GOMES SOUZA (OAB RJ089384)
ADVOGADO(A): THAIS CORREA VILA VERDE FIGUEIREDO CARDOZO (OAB RJ106406)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000607-87.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 93)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VANESSA RAMOS RABELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA PEREIRA LEMOS (OAB RJ197908)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR A OMISSÃO, NOS TERMOS
ACIMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012451-43.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 94)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SERGIO HOMEM RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO LOPES DA SILVA (OAB RJ216131)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS). TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013048-57.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 95)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: CARLA RENATA CARDOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTENDO INTEGRALMENTE A DECISÃO AGRAVADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
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HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006957-06.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 96)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: LUCIANA ALMEIDA DO CAMARA HENRIQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: PAULO AUGUSTO FELIPE MARINHO MONTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTENDO INTEGRALMENTE A DECISÃO AGRAVADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002132-95.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: ROSANGELA AZEVEDO DA SILVA AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA CALDAS GOMES (OAB RJ154722)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A: I) RESTABELECER O
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO (NB 204.014.011-0), COM DIB EM 18/09/2015 E DURAÇÃO
DE ATÉ 15 ANOS; A DIP FICA FIXADA NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO; II)
PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ENTRE A DIB E A DIP. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025393-61.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5010831-41.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 107)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAYCON WALENTYN PINHEIRO DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: KISSILA PINHEIRO DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO PARA SANAR A OMISSÃO, NOS
TERMOS ACIMA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5105102-48.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IVAN PEREIRA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO SANTOS WANDERLEY (DPU)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS OPOSTOS PELO INSS
PARA SANAR A OMISSÃO, NOS TERMOS ACIMA, E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000827-85.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: REJANE DA SILVA RONDON (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI PEREIRA DE AZEVEDO (OAB RJ130618)

RECORRIDO: VICTOR DA SILVA RIBEIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI PEREIRA DE AZEVEDO (OAB RJ130618)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011972-84.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELZA VIEIRA ROBIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB RJ211216)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGO DE DECLARAÇÃO DO INSS PARA SUPRIR A OMISSÃO
APONTADA, ESCLARECENDO QUE, EVENTUAL REPETIÇÃO DOS VALORES DECORRENTES
DA CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PRÓPRIA OU
COBRANÇA ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA NESTA AÇÃO, CONFORME
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ENTENDIMENTO DESTA TURMA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000106-41.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GERCINO DE SOUZA CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COUTINHO NAMITALA (OAB RJ159991)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. CURVO-ME À JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA
RECURSAL E DEIXO DE CONDENAR OS RECORRENTES EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006514-55.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: FERNANDA MONTEIRO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIO ANTUNES JUNIOR (OAB RJ138242)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006602-96.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: DELIZETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YOSHIAKI YAMAMOTO KIYAMA (OAB RS120348)
ADVOGADO(A): ATILA MOURA ABELLA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, COM DIB EM 31/08/2022 E DIP NO
PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO, BEM COMO PAGAR AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS ENTRE A DIB E A DIP. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012668-34.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: ADAIL NUNES BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE MONTEIRO SAMPAIO (OAB RJ197663)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000981-72.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ILDEMAR DIAS DE ABRANTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA AIRES VIEIRA DA SILVA (OAB RJ208774)
ADVOGADO(A): CATIA REGINA DA SILVA PINHO (OAB RJ215106)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: THEO SILVA DE OLIVEIRA ARAUJO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): TALITA OLIVEIRA DOS REIS MARTINS
INTERESSADO: LINDA INES ARAUJO FLORES DO CARMO (PAIS) (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008316-64.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 119)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SEBASTIAO VIDAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDINELSON JUNIOR PEREIRA (OAB RJ219867)
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO NETTO (OAB RJ072880)
ADVOGADO(A): RHANNA CAROLLINA NETTO (OAB RJ228480)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, PARA SANAR A
OMISSÃO APONTADA E ESCLARECER QUE FICA SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR FORÇA DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 0053019-42.2018.4.02.5158/RJ (PAUTA: 120)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARI LUCIA AMARAL OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GREZIL PORFIRIO SARMET DE AZEVEDO (OAB RJ202882)
ADVOGADO(A): LEONARDO LIMA ESPINOSA (OAB RJ202881)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: RITA DE CASSIA POEYS (RÉU)
ADVOGADO(A): PHELIPE TEODOSIO ALVES DE LIMA (OAB RJ189821)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007092-97.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 121)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: BRENO ELIAS DE SOUZA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO JORGE DE TOLEDO (OAB RJ140525)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004075-22.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FRANKLIN LEIBOVICI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA MARIA GOLDSTEIN OTRANTO (OAB RJ165754)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. TRANSITADA EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010226-84.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: JORGE CARLOS GONCALVES GEVIGIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)
ADVOGADO(A): LUCAS VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ235527)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
PERITO: INGRID MARIANE SOUZA DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER COMO ESPECIAIS OS
PERÍODOS DE 09/03/1988 A 29/09/1988 E DE 14/09/1990 A 28/04/1995, COM A CONVERSÃO PARA
TEMPO COMUM PELO FATOR 1,4, E DETERMINAR A AVERBAÇÃO NO CNIS. RECORRENTE
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EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001601-61.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: ADAILTON FRANCISCO DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP (RÉU)

RECORRIDO: KS RECURSOS HUMANOS CONSULT TEC E TERCEIRIZACOES LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA (OAB RJ119474)
INTERESSADO: JESSICA DA SILVA BATISTA (REPRESENTANTE) (AUTOR)

INTERESSADO: JOAO JOSE DE FREITAS LEAL SOBRINHO (INTERESSADO)

INTERESSADO: SUZANE ESTEVES KUBRAK (INTERESSADO)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE, PORÉM, FICA SUSPENSA, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9, DESPADEC1). PROCEDA A SECRETARIA
À RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DO PRESENTE FEITO, EXCLUINDO DO POLO PASSIVO A
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRESA KS RH
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO, COMO DETERMINADO NA SENTENÇA. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006958-91.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: MARIA SELMA DA SILVA NEGREIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE AMORIM HONORIO DA SILVA (OAB RJ154322)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A SÚMULA
111 DO STJ E A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004530-72.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR DA SILVEIRA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA CHRISTINA SOARES SERAFIM (OAB RJ166126)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001601-61.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5001601-61.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006958-91.2023.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5006958-91.2023.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004530-72.2023.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5004530-72.2023.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001863-28.2019.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 132)

RECORRENTE: THAINA SANTOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO CLETO LUQUINI (OAB RJ186572)
RECORRENTE: TATIANA SANTOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO CLETO LUQUINI (OAB RJ186572)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: VANIA LUCIA AZEVEDO SANTOS NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO CLETO LUQUINI
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA CIDADANIA (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO AS RECORRENTES EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5069546-82.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5012762-51.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: PATRICIA JESUS DE PAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA (OAB PB004007)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO DA AUTORA, SEM
CUSTAS OU HONORÁRIOS, CONFORME LEI N.º 9.099/1995. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 16:30 horas, tendo sido julgado(s) 130 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
8º andar, os(as) Exmos(as)., Juiz Federal LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, Juíza Federal CLEYDE
MUNIZ DA SILVA CARVALHO e Juiz Federal RAFAEL ASSIS ALVES, em substituição ao Juiz Federal
Gustavo Pontes Mazzocchi. Foram apregoados os processos 5004539-29.2022.4.02.5118, mas seu(a)
advogado(a), EUNICE OLIVEIRA DA SILVA estava ausente da sala de sessões no momento do pregão.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2025.
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